
MUNICÍPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 940 DE 21 DE MARÇO DE 2024 

Al. tera o val.or do Auxíl.io 
dos servidores públ.icos do 
Municipal. de Muqui, e 
providências. 

Al.imentação 
Legisl.ativo 
dá outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUQUI - ESP. SANTO, Faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

A'Xt. 1 º. Fica acrescido ao atual valor mensal do "Auxílio 
Alimentação" dos servidores públicos municipais do 
Legislativo Municipal de Muqui, a quantia de R$ 110,00 
(cento e dez reais). 

# • 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, Muqui/ES, 21 de março de 2024. 
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